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2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
12.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Le i no 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da Infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como Infrações administrat ivas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras lels de licitações e 
contratos da Administração Públlca que também sejam tlplflcados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão 
apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rlto procedlmenta l e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilita r, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa Jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juríd ica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021). 
12,9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze} dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
Informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fi ns de publtcidade no Cadastro 
Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), Instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órsão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante. 

ClÁUSUlA DtCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato. 

ClÁUSUlA DtCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1 - Eventuais alterações cont ratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nll 14.133, de 2021. 

14.2 - O Contra tado é obrigado a aceitar, nas mesmas condlções cont ratuais, os acréscimos ou supressões quese fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consu ltoria jurídica da CONTRATANTE, sa lvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalizaç:lo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art . 132 da Lei no 
14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reaHzados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nll 14.133, de 2021. 

ClÁUSUlA DtCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1-0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dlsposlções contidas na Lei no 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nll 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e principias gerais dos contratos. 
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ClÁUSUlA DtCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte 
integrante deste Contrato. 

ClÁUSUlA DtCIMA SITIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17 .l -0 presente contrato é regido pela l ei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da l ei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. s2, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 12, §32, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pedro li - PI, para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12,da Lei n2 14.133/ 21. 
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AVISO DE UCIJAÇÃO 

PROCESSO AOMINISTRATIVO Nº 010/2026 - PMDM/ PI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 - PMDM/ PI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE DOMINGOS MOURÃO-PI 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

RECURSOS: Próprios e Outros. 

DATA FINAL DAS PROPOSTAS: 20 de março de 2026 

HORÁRIO: 08 horas 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 de março de 2026 

HORÁRIO: 10 horas 

EDITAL DISPONÍVEL NOS SITES: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/ e https://domingosmourao.pi.gov.br/domingosmourao. 

INFORMAÇÔES: Sede da Prefeitura Municipal de Domingos Mourão - PI, situada na Rua Praça da Matriz, 

135, Centro, Domingos Mourão - PI e e-mail : cplpmdominqosmourao@gmail. com. 

Domingos Mourão-PI, 06 de março de 2026 

Matheus Oliveira Felício 

Agente de Contratação - PMDM/ PI 
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ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE PICOS 
Rua São Sebastião, 32- Centro/ Picos - Piauí CEP: 64.600-000 
Fones: (89) 3422-7055 / 3421-0093 Fax: (89)3422-6238 
E-mail: camarapicos@virtex.com.br 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 017/2026 

VINCULAÇÃO: PROCESSO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 017/2026. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE VOTAÇÃO ELETRONICO COM 
ACESSO A WEB E APLICATIVO PARA CONEXÃO, DEVIDAMENTE HABILITADO PELO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, REPRODUZIDO NA INTEGRA NO SITE ELETRONICO DA PROPONENTE 
IGUALMENTE AUTORIZADO PELO TCE/PI, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE EDITAL IMPRESSA AO 
CONTRATANTE, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA CAMARA MUNICIPAL DE PICOS-PI. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PICOS - PI, pessoa jurídica de direito público inscrita no 
CNPJ n° 07.450.836/0001-37, com sede na Rua São Sebastião, n° 32, centro, CEP 64.600-000, Picos­
PI, neste ato representada pelo Sr. Jose Rinaldo Cabral Pereira Filho, Presidente desta Câmara 
Municipal, portador do CPF n° 446.498.003.15, residente e domiciliado na cidade de Picos-PI. 

CONTRATADA: ALEXSANDRO BARROS E SILVA LTDA·ME, inscrita no CNPJ n° 
36.318.785/0001-92, com sede na RUA SANTO ANTONIO, Nº 299, CENTRO, Picos-PI, CEP: 
64.600.004, neste ato representada pelo Sr. ALEXSANDRO BARROS E SILVA LTDA, brasileiro, 
empresário, portador do CPF n° 009.748.293-58 residente e domiciliado na cidade de Picos-PI. 

VALOR TOTAL: R$ 45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REIS) em 10 parcelas de 4.500 (quatro mil e 
quinhentos) mensais, durante toda a sua vigência contratual. 

FUNDAMENTO LEGAL: PROCESSO DE DISPENSA ELETRONICA de Licitação, nos termos art. 28, inciso 
I, da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores. 

FONTE DE RECURSOS: 500. PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.001.2001. ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.39. 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2026 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de março de 2026. 
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